
emasSENADORROCQUELAUMA EmaGa MELHOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SENADOR LA ROCQUE - MA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026

OBJETO: (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO: “DE

. QUADRO/LOUSA | EM" VIDRO PARA:SALA DE AULA, NAS DIMENSÕES
2;50X1,10cm EM VIDRO LISO INCOLOR, E=8MM, COM FUNDO EM ADESIVO BRANCO, FIXADO COM
PARAFUSOS, PARA: ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SENADOR :-LA.ROCQUE- MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA; 13/04/2026 :

.

HORA: Atéàs 23:00hs (vinte e três) horário lócal.
DISPOSTO NO ART. 75, 3.3º; DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;

TERMO DE ABERTURA

Eventuais interessados podem apresentar própostá de preçó-ho prazo de 03-(três) dias-úteis,
oportunidade em que a' Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao e-
imailcpisenadorlarcoqueD gmail.com, até 13:de abril de 2026. O Aviso de Contratação Direta é seus anexos
encontram-se disponíveis através do Portal da: Transparência pelo endereço www .senadorlaroegue.ma.gov.br.
Senadoí La Rocque — MA.

Secretaria Municipal de Educação.da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do
Maranhão, em 08 de abril de 2026.

Assinado de forma digitalFRANCE
DA PPA MENES

por FRANCISQUINHA
MENES DA SILVA

MIRANDA:44035462187 mir ANDA:dg03546 5187

Francisquinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº003/2028
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oPR
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro.na e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
bs DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/20261 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026 :

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14. 1332021

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA:/MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
QUADRO/LOUSA EM VIDRO PARA SALA: DE AULA, NAS DIMENSÕES 2,50X1,10cm EM:VIDRO
LISO INCOLOR, E=8MM; COM:FUNDO EM.ADESIVO BRANCO; FIXADO COM PARAFUSOS,
PARA ATENDER AS-NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE: EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA:ROCQUE- MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 64.248,23 (sessenta e quadro mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS
DE: 09 de abril de 2026
ATÉ: 13 de abril de 2026

ENDEREÇOS
E-mail pará envio da proposta: cplsenadorlarcogue (mgmailtom
Endereço: Av: Mota e Silva, nº S/N; Crutro, Senador La Rocque, Maranhão; Brasil |

AUTORIDADE COMPETENTE:
Bartolomeu Gomes Alves

-O— R -O CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO
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PRESSE

SE NADOR
ROCQUELAUMA CIDADE MELHOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SENADOR LA ROCQUE - MA

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE
suLgamento — MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO! NÃO

11.
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

“O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha-da proposta-mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO - DE: EMPRESA ESPECIALIZADA; PARA: O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE QUADRO/LOUSA EM VIDRO PARA SALA DE AULA, NAS DIMENSÕES

“72,50X1,10cm EM: VIDRO: LISO INCOLOR, E=8MM, COM FUNDO-EM-ADESIVO BRANCO,
FIXADO: COM: PARAFUSOS; PARA ATENDER AS NECESSIDADES -DA--SECRETARIA

“4 MUNICIPAL DE: EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA-ROCQUE«=MA., conforme
condições; quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta é seus anexos.
411. - Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso dé Contratação

Diretas: àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como
válidas:as deste Aviso de Contratação, Direta, sendo estas a que os interessados deverão
se ater no momento da elaboração da proposta:

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
24.

3.

3.2.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta: dé recursos específicos
consignados no Orçamento Geral-da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301 FUNDEB
CLASSIFICAÇÃO: 12 3610403 2.067 Manitenição do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30,00= Material de-Consumo

3.7 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste procedimento: de: contratação os fornecedores estabelecidos-no País, que
satisfaçam as condições é disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta é nos seus Anexos,
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividadé pertinente e compatível com o objeto
déste-procedimento de contratação.

'

Fica impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
3.2.1. - Empresas que não ateriderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
3.2.2. Empresas que estejam em. processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores; et
3.2.3. Empresas que tenham sidó suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de
licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;
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3.2.4; . Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La
Rocque —MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente
ou responsável técnico.

3.2.5. - Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2:6. - Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação
entre às mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX-com 54; 1, "a!e II, “at, da-Constituição
Federal. :

3.2.8: Organizações da Sociedade Civil de Interesse-Público= OSCIP, atuando nessa condição
“(Acórdão-nº 746/2014- TCU-Plenário);

33...4 simples apresentação da proposta implica, por parte. do fornecedor, de que inexistem fatos que
impeçam .a-sua participação no presente Processo de Contratação Direta:

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso-de Contratação Direta, por do: e-mail,

“estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço
constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada. do objeto ofertado, quantidade,
preço e marca, conforme o caso, até à data e o horário estabelecidos para “abertura do: procedimento.

4:1.1.:-.- Deverá ser consignado na proposta. declaração de que compreende a integralidade dos
custos. para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados:na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas.de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. Ofomecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

42,1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

4.3:.  Todas:as especificaçõesdo objeto-contidas na proposta, em especial o preço, vinculam-a Contratada.
4.4..:::.0: fornecedor deverá declarar, que não emprega. menores -de: dezoito: anos em-trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores. de dezesseis. anos em quaiquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar à documentação de
habilitação, áinda-que haja:alguma restrição-de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43,$ 1º da LC nº 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.
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5.2. Dasessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas
às propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

5.3. No-caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja'obtida-a'melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem. de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço.máximo definido
paraa contratação:

5:3:3: Em -qualguer caso, concluída a negociação, 0: resultado. será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5:4.. “O prazo de validade da proposta não será inferior a-60-(sessenta) dias, a contar da data-de sua
apresentação.

5.5. “Será desclassificada a proposta que:

5.5.1 Côntiver vícios insanáveis; Too
5.5.2. -. Não obedeceràs especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou ein seus anexos;

5.530 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a coniratação;

:

“05.514. Não tiverem siá exequibilidadé demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. - Apresentar desconformidade com. quaisquer outras “exigências. deste aviso ou: seus

anexos, desde que insanável.
5.6. - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes: para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor: zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e'salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido: limites: mínimos, exceto quando se
referirem 'a materiais e instalações de propriedade do próprio: fornecedor, para os quais

“ele renuncie a parcela ou à totalidade da remiineração..
5.6.2... Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados

em instrumentos dé-caráter normativo obrigatório, tais tomo leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Emcontratação de'obras ou.serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exeguibilidade e sobrepreço considerará 0 seguinte:

5.7.1. Para efeito.de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos € os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
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5.9.

5.10.

5.11,

5.12;

813:

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.
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5.7.3: Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%
“(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo coma Lei.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, .poderão “ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
Erros-ho preenchimento-da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não-haja majoração do preço.

5.9.1... Oajuste-de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas-que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2: -: Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a-indicação de

recolhimento de impostos e contribuições fia formado Simples Nacional, quando não
cabível esse regime,

Para fins de análise da proposta quanto a6 cumprimento das especificações. do:objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do sgtor requisitante do serviço-ou daárea especializada no objeto.
Se.a-proposta vencedora for desclassificada, será examinada a-proposta subsequente, e, iassim

sucessivamente; na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data

e horário para
a-sua continuidade. ses
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o

«disposto neste Aviso de Contrátação Direta:

é. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito à usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar:nº.123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 'para as
sociedades cooperativas mencionadas: no: artigo 34: da Lei nº. 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica é para o microempreendedor. individual -. MEI, nós limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente
instrumento: : : : A
Nos preâmbulo do presente instrumento. contam todos os benefícios específicos que serão aplicados
às-microempresas e empresas" de-pequeno porte, e conforme:cada seguirão tegras específicas,
conforme estabelecido nos iteris subsequentes:
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até. R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

6.4.1. Em atendimento ao:disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os iteris/lótes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte.
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6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,
proceder-se-á da seguinte forma:

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa: de pequeno porte:sediada localmente ou regionalmente, que
seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será
dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno. porte
sediada localinente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2... No preâmbulo deste instrumento convocatório:está definido se o. presente benefício será

aplicado somenite-em âmbito local ou regional.
6.6. :A participação nos itêns/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno

«porte; por fornecedor que não se enquadra 'na definição legal reservada à essas categorias, configura
fraude ao. certame, sujeitando a mesma à aplicação de: perialidade: de impedimento de licitar e

contratar com esta Prefeitura Municipal; sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais:

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao examé da documentação de habilitação do fornecedor -detentor da

proposta classificada em. primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência:de sanção que impeça a participação no
certame owa futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. “Cadastro - Nacional: de “Empresas Inidôneas: é. Suspensas: - -CEIS; mantido. pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
Cwww.cnj jus-br/improbidade. adm/consultar  requerido.php)

7.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribimal de Contas da União - TCU;
7.2. Para a-consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver:a substituição das consultas dos

itens--“9.1.1º, “9.1,25e 9,13" pela Consulta Consolidada . de. Pessoa. Jurídica do TCU
(hitps://certidoesapf.apps:teu.gov.br); :

7.2.1, A :consulta aos Cadastros será realizada em-nome da empresa foriiêcedori
+

e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12-da Lei nº-8.429, de. 1992,.que prevê, dentre
às sanções impostas ao-responsável pela. prática de.ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público; inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da-qual-seja sócio majoritário.

.

7.2.1.1, - Caso-conste na'Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

721.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
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7.2.2: Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

7.3.1. - Osoriginais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão: ser encaminhados
para a:Prefeitura.Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

74. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n..123, de 2006, estará dispensado:

74.4... Dã prova. de iniscrição. nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
74.2.” Da apresentação: do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício. E

TAB A HABILITAÇÃO JURÍDICA sérá comprovada; mediante a apresentação da seguinte
documentação:

:

7.4.3.1. -No-caso de:empresário individual: iniserição no Registro Público de Empresas
Metcantis, a cargo-da Junta Comercial da respectiva-sede;

7432. - Em se tratando de. microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL;'cuja aceitação: ficará
condicionada E verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

743,3. Noiçaso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato. constitutivo, estatuto ou contrato sócial em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da'respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

7434. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas-Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

.

74.3.5.:: Nótáso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da
assembleia qué à aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito nó Registro Civil das:Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de .que'trata o art. 107 da Lei.nº.5,764, de 1971;

7.4:3.6." No caso de empresa du sociedade estiangeira erem funcionamento nó País: decreto
dé autorização;

74.37. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

74.3:8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

744. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

7441. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

Secretaria Municipal de Educação | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wrurw.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 8 de 34



74.5.

Secretaria Municipal de Educação
Av. Mora e Silva, nº S/N, Centro, S:

www.senadorlarocque.ma.gov.br

ppsSENADOR |

LA ROCQUE SEMED
BAIEUDO UMA CIhADE MELHOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SENADOR LA ROCQUE - MA

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
. conforme o caso;

7442. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais

com Mercadorias .e Serviços (Sintegra), “comprovando - possuir Inscrição
Habilitada: no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro. de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

7,443.
“

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do-Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda: Nacional (PGFN), referente a todos os

gréditos. tributários federais. e à Dívida: Ativa da União (DAU) por-elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade: Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de:02/1 0/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil é da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; :

7444. Prova detegularidade com a Fazenda Estadual, relisiva ao dómicilio ou sede do

“fornecedor; mediante a Certidão Negativa ou Positiva com: Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativaou Positiva com Efeitos dg Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74441. Caso 6 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
telaciônados ao objeto:a ser contratado, deverá comprovar tal condição
medianté a apresentação de declaração da, Fazenda Estadual do domicílio
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Jei.

744.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou-sede
do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos.e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Divida Ativa; expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal,

7445:t “Caso 0. fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
:

- relacionados ao objeto à sér contratado; deverá comprovar tal-condição
médiante- a apresentação de declaração da: Fazenda Muúhicipal do

domicílio ou'sede do. fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

7,4,4.6.: Prova de regularidade relativa 20 Fundo de; Garantia por. Tempo de Serviço
(EGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS:- CRF, emitida pela
Caixa Econômica Federal;

71.447. Prova de regularidade-com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão. Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
coinpetetite da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.
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7.4.6: QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

74.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

-. validade constante da própria certidão;
.

74.6,1.1, No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
fomecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano
de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,:sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos:os demais requisitos de habilitação.

7.4.6.2. Balanço patrimonial. e demonstrações contábeis do último: exercício social, já
“exigíveis e" apresentados: na. forma ida lei,-que: comprovem a boa-situação

financeira da empresa; vedada a. sua. substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser-atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3“(três) meses da data de apresentação da proposta.

7.4.6,2,1.-As.empresas com menos de um exercício financeiro devem. cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de; Abertura ou

do último Balanço Patrimonial levantado; conforme o caso, devidamente
registrado na forma da lei.

74.62.2: Caso o. fornecedor: seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe
o artigo 1 iZdáLeino 3.764; de 1971, ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

746.23. As sociedades empresárias enquadradas nas regras “da Instrução
Normativa RFB. nº 2003, de 18 dejaneiro de 2021, que dispões:sobre a
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o' balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário; em versão digital, obedecidas às normas
do parágrafo único. do: art:-2º da citada insirução quanto à assinatura
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas
- Brasileiras-ICP« Brasil.

7.463.-Da análise dos documentos apresentados serão calculados Os índices Liquidez
Geral (LG); Liquidez Corrente (LC) e Solvência Géral (LG), que deverão
apresentar resultado igual du superior a-1 (um).

74.64... Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a, Administração, - solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo; devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando
fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Secretaria Municipal de Educação | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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IG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

* Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral e 1,00):
Ativo Total

“Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG

746.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira -menor-.do -que o. exigido, quando. de--sua: habilitação: deverão
comprovar, considerados os riscos: para à administração, patrimônio líquido no
valor mínimo de'10% (dez por cento) do: válor total dos seus itens ofertados,
admitida a atualização para.a data de apreseritação da proposta através-de índices

: oficiais.
74,7. - A-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
74:71: No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade. Técnica compatível

com o objeto-desta contratação, expedido por pessoa jurídica-de direito público
ou privado, que o fornecedor forneceu:ou está-fornecendo de modo satisfatório,
produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da; presente
contratação compatíveis em características, quantidades e prazós;

TATI O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,
possuir “a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

74,71.2.. Os) atestado(s) ou declaração(des) que .não possuírem relação do(s)
produto(s) ou serviço(s):fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão):ser objeto
de diligência;

7.4.7.1.3. .- Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos
após a-conclusão: do contrato.ou se decorrido, no mínimo, um ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado
em prazo inferior;

7472 É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões),
consoante autoriza à art. 64 da Lei 14,133/2021.

7.4.8. Caso a proposta. mais: vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização.
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748.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de

Justificativa.
7.4.9. “A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultadaa convocação-dos fornecedores remanescentes, na ordem: de classificação.
74.91. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequene porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal:g trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

74.10. -: Havendo. necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos.a sessão será

suspensa, informando-se no “chat” a nova data € horário para a continuidade da mesma

7.4:11. -- Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá--los eim desacordo com 0 estabelecido
neste instrumento.

7.4.12. + O fornecedor.provisoriamente vencedor em-um item, que estiver concersado em. outro
item, - ficará obrigado a comprovar, os requisitos de habilitação cumulativamente,
especialmente quanto ao-capital sócial ou patrimônio líguido. mínimo, quando assim o

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às:do item em que estiver concorrendo, é assim sucessivamente, sob pera de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

7.4.12.1. - Não havendo: a comprovação cumulativa dos. requisitos de habilitação, a
inabilitação recaitá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valores) cuja retirada(s)

.
seja(m) suficiênte(s) para a habilitação do”formecedor-nos remanéscentes.

74.13: Constatado o atendimento às exigências de habilitaçãofixadas nó Aviso de Contratação
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após adjudicação e.homologação, cáso sé conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o-detentor do-menor preço para-assinar 0. Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrúmento equivalente:(Nota” de Empenho/Carta Contrato/Ordem de. Fornecimento.e Serviço)

que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez,

por igual: período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o Seu transcurso e desde

que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
8.2. A, assinatura. deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente. pelo representante legal da

fornecedor na sede'da Prefeitira Municipal.
8.2.1. Altérnativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura,

a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail,
que deverá ser devolvida em original, .com reconhecimento da firma do representante em
cartório, mediante correspondência” postal com aviso de recebimento (AR) para o

endereço constante do rodapé do presente.
8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
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2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários.

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de. que:

83.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
8.3.2... A conttatada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
8.3:3. A contratada reconhece que as hipóteses de restisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece-os direitos da Administração previstos nos-ártigos
137:a 139 da mesmá Lei. ;

84. A recusa injustificadada beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato
ou aceltariretirar o. instrumento equivalente: (Nota de Empenho/Carta; Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará; além das demais penalidades
previstas em lei, as do presente instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura. do contrato, verificar-se-á se o fornecedor:'vencedor, mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES
9.1. - As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento: :

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da:Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta'e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP; .

10.2. No caso dé-todos os fornecedores: estarem desclassificados ou; inabilitados (procedimento
fracassado); a Administração poderá:

É É

10:2.1.. - Republicar o presente aviso. com uma. nova data;
10.2.2,  Valer-se, para à contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento; se houver; privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde. que atendidas às condições de habilitação exigidas.
10.2:2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.
10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
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10,4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda-do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

10.5. | Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

10.6. Nojulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado; registrado em ata e acessível a todos, gtribpindo-ltes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10:77. As normas disciplinadorasdeste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da-disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia; a finalidade e à segirança da contratação.

10.8... Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum:-caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do prócesso de contratação. :

10.9. "Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o:processo, prevalecerá as deste Aviso.

10,10. “Os fornecedores ficam informados sobre os termos. da Lei n:º-12.846, de 1º.de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que-dispõe sobre a responsabilização administrativa-e. civil de pessoas

“jurídicas pela prática de-atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no“art. 5.º, inciso TV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que" qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as
penalidades previstas no mencionado diploma legal,

11. ANEXOS
Anexo 1 Termo de Referência
Anexo II Modelo de Proposta, de Preços

“Anexo ll Minutado Termo de Contrato

Senador La Rocque — MA, OB de abril de 2026

- Assinado de forma digitalFRANCISQUINHA
MENES a SILVA por FRANCISQUINHA

MENES DA SILVA
MIRANDA44035462187 MpANDA:g4035462137

Francisquinha Menes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 003/2025
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO/LOUSA EM VIDRO PARA SALA DE
AULA, NAS DIMENSÕES 2,50X1,10cm EM VIDRO LISO INCOLOR, E=8MM, COM FUNDO
EM: ADESIVO - BRANCO,” FIXADO COM-.-PARAFUSOS, PARA - ATENDER AS
NECESSIDADES:-DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE - MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas, neste
instrumento

1.2. Osbens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

13... O objeto desta contratação é de qualidade comum, não-superior à'cumprir as finalidades às quais se
destinam; não se enquadrando como'sendo de.bem de luxo, nos'termos do.artigo 20 da Leinº 14,133,
de 2021.

:

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 64.248,23 (sessentae quatro mil duzentos e quarenta e oito reais
evinte e três centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

PreçoKem Descrição Unid, .| Quant. Estimado : Total
QUADRO/LOUSA EM. VIDRO PARA SALA DE
AULA, NAS DIMENSÕES ...2,50X1,10cm EM :

1 VIDRO LISO INCOLOR; E=8MM, COM FUNDO: UND 41 R$ 1.567,03 |R$.64.248,23
EM- .ADESIVO BRANCO, FIXADO COM
PARAFUSOS, COM INSTALAÇÃO.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação ora proposta justifica-se pelos seguintes motivos,
3.2. A modernização dos ambientes de aprendizagem: é essencial para proporcionar uma experiência

educacional.de: qualidade, As lousasde:vidro oferecem uma superfície limpa, durável-e-fácil de
limpar; além de permitir um visual: moderno e atrativo.

3.3. ... Lóusas de vidro proporcionam aita clareza e-methor. contraste, facilitando a visualização de
conteúdos por todos os álunos;

3:4... O vidro é resistente a márichas é desgastes, prolongando a vida útil do material;
-:

3.5. Facilidade de manutenção, pois-as superfícies de vidro são fáceis de limpar, promovendo um
ambiente mais higienizado;

3.6. A instalação das lousas contribuirá para a atualização e modernização do espaço escolar.

4 DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

5. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

9. |.DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10, DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade-com à Lei Complementar 123, de-14- de dezembro de 2006, em. seu artigo 48,

incisos Ie III, alterados pela Lei Complementar.147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00(oitenta mil reais), deverão-ser de

participação exclusiva de Microempresas— ME, Empresas-de-pequerio porte —: EPP,
inclusive. Microempreendedor Individual— MEI,

10.1.2:. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Micróempresas —
ME e

Empresas de Pequeno Porte EPP, inclusive Microempreendedor Individual-MEI.
10.13. Na licitação, deverá ser assegurada; como critério: de desempate, “preferência de

contratação para as microempresas erempresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco porcento) superior ao melhor lance, nos.termos do 82º do art. 44 da LC
123/2006;

10:1,4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação pára as.microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez porcento); do. melhor-preço válido, nos termos do 83º do art. 48:da LC
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11. “DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) mêses contados: do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105:da Lei nº. 14.133, de 2021.
11.2.: Havendo necessidade: o contratado é obrigado a: aceitar, nas. mesmas: condições contratuais, os

acréscimos ou Supressões que se fizerem necessários, até o limite dé 25% (vinte.e cinco por cento)
do valor initial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das-regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do critério de julgamento
pelo [MENOR PREÇO].

Forma de fornecimento
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12,2. O fornecimento do objeto será [INTEGRAL].

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Ospreços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou “indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo
e fabricante, quando for ó“caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total
(numérico e-por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de
entrega dos pródutos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A. HABILITAÇÃO JURÍDICA : será comprovada,: mediante. à apresentação da seguinte

'docuimeritação:
14,11... Nocaso de empresário individual: inisctição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta: Comercial da respectiva sede;
14.12. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI:-Certificado da Condição de

Microempreendedor individual — CCMEL; cuja aceitação ficará: condicionada à
verificação da autenticidade no sítio. www. portaldoempreendedor.goy.br; -:

14,1.3,.. Nocaso-de sociedade empresária, ató constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.14; No caso de ser'o participante sucursal, filial oú agência, inscrição-no Registro Público de
Empresas Mercantis-onde opera, com averbação no Registro onde tem sede'a matriz;

14.1.5. .. No caso de sociedade simpleês: iniscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da.-indicação dos- seus
administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata: de findação e, estatuto social em vigor, com aata da
assembleia que: o aprovou, devidamente: arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lein? 5.764, de 1971;

|

14,1.7.: No caso dé empresa ou sociedade. estrangeira em funcionamento no País;-decreto de
autorização;

14.1.8.. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de fegistro-ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9.:-Os “docimentos acima deverão estar. acompanhados dé todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL-E TRABALHISTA sérá comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
142.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances,

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14:23. | Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
: Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
14.2.4.:.- Prova de regularidade com..a: Fazenda Federal; mediante. apresentação de: certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos. à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº.1.751;-de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral-da Fazenda Nacional,

14:2.5. .. “Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ousede.do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitosde Negativa de Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos. de Negativa-de-Débitos da. Divida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos-tributos estaduais relacionados ao
«objeto licitado, deverá comprovar . tal condição mediante a apresentação de

decláração da; Fazenda Estadual--do :dômicílio ou. sede do licitante, ou outra
equivalente, na fonmia da lei,

142.6. -. Prova de regularidade com a: Fazenda Municipal, -relativa:ao- domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Nepativa-ou. Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida. Ativa,
éxpedida pela Secretaria da Fazendá Municipal;

142.61. Casoo licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da: Fazenda:Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; emitida pela Caixa Econômica
Federal;

.

14.2.8.:. Prova. de regularidade.com à justiça-trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
-Nepativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme; Art;.3º da Lei Nº 12.440/201 Dj.
14.2.9. - Declaração de que não emprega-menor de 18:anos-em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não êmprega menor de-16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos -do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

14.2.10. | Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, TE, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
dos seguintes documentos:
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14.3,1:: Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade
constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

"licitação.
14.3.2. .. Balanço: Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na:forma
da lei, que-comprovem a boa situação financeira-da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes-ou- balanços provisórios.

14,3.2.1... Os documentos référidos no item acima limitar-se-ão ão último exercício nó-caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de-2 (dois) anos.

14.3.2.2. - As empresas.com'menos de um exercício financeiro devem. cumprir a êxigência
deste item: mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na formada lei.

143:2.3.: Às sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
nº:2003, de. 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital = ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial: os termos de abertura:é encerramento do livro. diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art; 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrútura. de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

143.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, que: ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos-do $1º, art. 69. da Lei 14:133/2021, aplicando fórmulas da
seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (21,00):
Ativo Ci irculante + Realizável à Longo Prazo
“= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Ec=
Átivo Circulante

“: Pássivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG = -
—-

- -Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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14,3.4.:. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).

143.5. - As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data
de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. “O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado. previstos: na Lei Complementar. nº 123 de; 2006 .estará dispensado da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

14.4... A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14:4:1,... Declaração de que o licitante-tomou. conhecimento: de “todas. as informações € das
condições locais, para O cumprimento das obrigações objeto da licitação.

144,1,1, “A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico. do, licitante acerca -do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

144.2: “No mínimo (01) um: Atestado/Declaração 'de'Capacidade Técnica compatível-com o
objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o
licitante forneceu ou está fornecendo de: modo satisfatório, produtos ou serviços da
mesmã natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características,

: quantidades .e prazos. -

14.4.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferêncialmente, possuir a relação
do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e
quantitativo(s) fornecido(s).

14.5. Além das declarações constárites dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de.que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei-(art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);
14.5.2.. Declaração de que cuínpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comideficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei eem outras normas específicas,
na forma da lei (art. 63, IV; da Lei nº 14:133/2020;:

14.5.3::.- Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art.
63, 8.1º, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.
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15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo'menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90
(noventa) - dias, ou a metade....do prazo total recomendado . pelo - fabricante.

Garantia, manutençãoe assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11.de setembro, de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
-

16: "OQ contrato deverá:ser executado. fielmente pelas: partes; de acordo com: as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº.14.133, de-2021, e cada parte responderá pelas consequências. de sua inexecução
total ou:parcial.

16.2. ..Em caso de impedimento, ordem dé paralisação ou suspensão do.contrato, O cronograma de execução
será prorrogado autômaticamente-pelo-tempo correspondente, anotadas táis circunstâncias mediante
simples apostila;

:
.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por êscrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se.o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou-entidade poderá convocar representante da empresa-para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Ápós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade. poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos: de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre oiútros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Leinº 14.133, de:/2021; árt. 117, caput):

Fiscalização Técnica
16:7.:. "O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que:sejaim cumpridas todas

as “condições estabelecidas no. contrato, de modo; a “assegurar os melhores resultados para a
Administração :

16.7.1. O fiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição-do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da Lei nº 14.133,
de 2021).

16.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.7.3. | O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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16.7.4;: No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
- aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
16.7:5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual,

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, salicitando quaisquer documentos.comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

16.8.1:. Caso ocorra descimprimento das obrigações. contratuais, o: fiscal administrativo do
contrato. atuará tempestivamente na solução, do problema, reportando ão gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar à sua-competência;

Gestor do Contrato
16.9; O-gestorido contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dé perericiamento: do contrato,
a exemplo da ordem de serviço; do registro de ocorrências, das alterações e das. prorrogações
contratuais, elaborando relatório com: vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. Ogestor. do contrato acompanhará os registros realizados pelos: fiscais -do: contrato, de todas as
.

dcorrências-relacionadas à execução do contrato e:as medidas adotadas, informando, se foro caso, à
autoridade superior àquelas que:ultrapassarem a sia competência.

16.11... O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada; para
fins de-empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam-o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto. ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

16:13. O gestor do contrato tomará providências para -a- formalização: de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão.de que trata o art.
158 da Lei-nº14.133, de 2021, ou-pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso, ;

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado:-a contratação e. eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da: Administração.

16.15. O gestor. do. contrato deverá enviar a documentação: pertinente ao setor
r

de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato. .

17. . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301 FUNDEB
CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.067 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

17.2. A dotação relativa aos: exercícios financeiros subsequentes: será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. Qobjetoserá recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente

com a notá fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável-pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação: de sua: conformidade com as
especificações constantes no Termo dé Referência e na proposta.

18.2. Objeto poderá ser rejeitado, no todo.ou'em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na-proposta; devendo ser
substituído no prazo de 5 (cincoj dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá -no prazo de- 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados é consequente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, - quando houver necessidade de diligências: para: a aferição: do: atendimento das
exigências contratuais.

18.5. Nocaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quarto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado 0 teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de-2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para-efeito de
liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sarieamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou- definitivo não exeluirá.a responsabilidade civil pela solidez'e pela
segurança dos bens nem: à responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1:.. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez. dias úteis para

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se à nota: fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários é essenciais do documento, tais
como:

19.2.1. | o prazo de validade;
19.2.2. a datada emissão;
19.23. os dados do contrato e do órgão contratante;
19,2.4. | o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5.  ovalora pagar; e
19.2.6. | eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5. -Constatando-se situação dé irregularidade do contratado, será providenciada:sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. “Não havendo. regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante. deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à: inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento à ser efetuado, para que-sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir.o-recebimento de seus créditos.

19:7. - Persistindoa irregularidade, o contratante deverá adotar as:medidas necessárias à rescisão contratual
nos atos do processo administrativo correspondente, assegurada ap-contratado a ampla defesa,

19.8. Havendo a-efetiva execição do objeto, os pagamentos serão realizados: normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal... ..

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme item anterior.

19.10: O pagamento será realizado por-meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente: indicados pelo contratado.

19.11. - Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19:12. . Quando do pagamento, será-éfetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1.  Independentemente: do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais; estabelecidos na
legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por-aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por-méio de
documento oficial, de: que faz jus .ao tratamento. tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar:
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ANEXO IE- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Nº
Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolvem. os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITE DESCRIÇÃO MARC | QUANT. v. V. TOTAL
M A UNITÁRIO

VALOR GLOBAL R$ (POREXTENSO)
2.º PROPONENTE:

: RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ.
ENDEREÇO:...:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA: DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O
CONTRATO

"NOME: ...
CPF:...
RG:...
NACIONALIDADE. ...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ...
ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE:-DA PROPOSTA: ...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: :;;

Declaramos, sób as penás da Lei, que: .

=“ Nos preços. cotados. já estão incluídos tódos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais é quaisquer outras despesas incidentes sobre-o objeto deste Processo de
Contratação Direta.

- Não possui no seu quadro de pessoal; menorde 18 (dezoito) ânos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza: para qualquer trabalho ou atividade, menor
de 16 (dezesseis) anos, exceto. na condição de: aprendiz, .a partir de 14 (quatorze) anos, em
conformidade com o inciso XXXTH do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ANEXO III —- MINUTA DE CONTRATO

[E PROCESSO DE ORIGEM
P nº /

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /

Ro OBJETO CONTRATUAL

S VALOR CONTRATUAL

do VIGÊNCIAS CONTRATUAL

CO INICIAL: 4! :

FINAL: f /

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº... fio<ês»

LL Logradouro.....; Número....., Bairro....., Cidade....., Estado:....
Noôme Responsavel Contrante....., CPF nº

DADOS DO CONTRATADO
O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº. poFá A Logradouro...., Número...., Bairro....; Cidade.. ; Estado.....:

Nome Responsavel Contratado....., CPF nº

O FISCAL DO CONTRATOcQ Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO
Aos de de

» à Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ..... inscritano CNPFnº - em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decótrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Le II)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto .....................is.. de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
214- O valor do presente Contrato éde R$ .........(..............), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
“He Descrição CO Marca Unidade Quant. | Valor Unit. Valor Total

m
i

amem

=2
3

bit à. som

Valor Total i R$...
2:2:- No valor acima estão incluídas todas as-despesas ordinárias: diretas e indiretas decorrentes da:execução do
objeto, inclusive. tributos. e/ou impóstos, encargos: sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais. e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro. & qutros necessários aq cumprimento integral do objeto da
contratação.
23— O valor acima é meramente estimativo, de forma qué os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São; anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição::

2:3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
23.3-A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais:anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA'- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 — O:prazo de vigência da contratação terá início.na data de pan A A eencerramentoem. ././ na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133; de 2021; 6, em caso de serviços e fornecimentos -contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até.10 anos; -na-forma dos artigos: 106 e 107 -da Lei nº. 14.133; de 2021.

4.1.1 —.O0 prazó de vigência será automaticamente prorrogado; independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2-A prorrogação de que tráta esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação; a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios. da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem juigados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
34-— O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.
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CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIID
4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA —- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e V1)
5.1— O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
dé Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA = DO REAJUSTE (art. 92, V)
6:1:= Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis-hoprazo. de um ano contado da data do
orçamento estimado-constanté do processo administrativo que deu origem.ao presente termó de contrato.
6.2.— Após-o interregno de um ano, é independentemente: de pedido-do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado= IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6:3 —'Nos reajustes'subsequentes ao primeiro, o intervalo .mínimo de um ano será contado à partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10,4 — No caso de atraso oi não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) útilizado(s) para reajuste será(ão); obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso a(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a-ser extinto(s)ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)-pela
legislação então em vigor.
6.7 —:Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índige oficial; para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10:8 = O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 = Quando o presente instrumento tratar dé informações pessoais, as-partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018(LGPD), quanto a todos às dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independeritemente de-declaração ou de aceitação expressa. :

7.2 —0Os.dados obtidos somente poderão ser utilizados pará as finalidades que justificaram sgu acesso e'de acordo
com a boa-fé e com.os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 É vedado 0 compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas-em Lei.
7A4-— A Administração deverá ser informada:no prazo de 5-(cinco) dias úteis sobre-todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo-CONTRATADO.

:

7.5 — Terminado'o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da EGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas.em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD,
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado...
7.10 — Bancos de'dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de-eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos. bancos de-dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

711 — O contrato está sujeito-a.ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD. por meio de. opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na formada LGPD.

.

742 --Os contratos e convênios de que-trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser:comunicados à autoridade
Racional. : ES

CLÁUSULA OITAVA =DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID)
8.1 =As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dé recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício; na dotação abaixo-discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301:FUNDEB:
CLASSIFICAÇÃO: 12.361 0403 2,067 Manutenção do Fundeb 30%
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Matérial de Consumo

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada .após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilâmento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X, XL e XIV)
9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo. Contratado, de acordo com o contrato é seus
anexos;

:

9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado qu corrigido, no total'ou em parte, às: suas expensas.
9.4 = Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato eo cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar. o pagamento ão Contratado do.valor correspondente-ão fornecimento dô objeto; no ptazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e-no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao. Contratadoas-sanções previstasna leie neste Contrato. :

9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do: descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as:solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados 6s requerimentos manifestamente. impertinentes, irieramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste. Er9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, é da relação da rede de assistência técnica autorizada,
10,3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13e17a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da
execução, os-motivos que impossibilitém o cumprimento do;prazo previsto, com a devida-comprovação.
10:5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo-fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, H) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10:6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir-ou-substituir; às suas expensas, no total Oil em parte, no prazo fixado
pelofiscal do contrato, os bens nos; quais sé verificarem vícios, defeitos ou incorreções re

resultantes da execução
oudos materiais empregados:
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por-todo e qualquer
dano: causado à: Administração ou terceiros, não reduzindo. essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da-execução contratual.pelo: CONTRATANTE, que ficatá autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
19.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção; Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade aa CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do;objeto contratual,
10.14 — Paratisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou béns'de terceiros.
10.12= Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta,: :

10.13—Cumprir, durante todo o período de execução do contrato; à reserva dé carpos-prevista em Jei'para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas
na legislação (art. 116);
10.14— Comprovar à reserva de cargos à que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
coma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas(art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas. em decorrência do cumprintento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes'de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para .o-atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14,133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
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10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste-contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 — Orientar e-treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos. com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente; por escrito, aa CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumênto congênere.
10,22— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto. na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir

à

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92; XIX)
l1.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado,-a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas.as obrigações. dé ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.12 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso'em que deverá a Administração providenciar a readequação do. cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato. referida no item anterior decorrér de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis. as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei-para a continuidade da execução contratual.

11,2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido:cumpridas ou não as obrigações de-ambas as partes contraentes.

1.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele:fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não-dispuser de créditos orçamentários para-sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 ='A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato; desde que haja a
notificação “do contratado: pelo CONTRATANTE nesse sentido. com pelo: menos:2. (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 = Caso a notificação da não-continuidade do contrato de-que-trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário; a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo: 137:da Lei.nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4,2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11,4.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021). :

11.6 = O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica; financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Cometg infração administrativa, nos termos da Lei nº:14.133, de 2021, o Contratado que:

a). der cáusa à inexecução parcial do contrato;
b) der causaà inexecução parcial do contrato.que cause grave dano à Administração ou ao funcionairiento
dos serviços públicos ou ao-interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar 0 retardamento da execução do.objeto da contratação sem motivo justificado;
eJapresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do-contrato;
f) praticar ato fraudulento naexecução do contrato;
£):comportar-sé de modo inidôneo ou-cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art..5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecúção. parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nias alineas “br, “c” e
“d? do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “P”, “o” e “h”- do subitem acima deste Contrato, bem como. nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º/da Leinº 14,133, de 2021).
b) Multa de: | o .

):Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até.0 limite de 30 (trinta) dias; : :

ii)'Moratória'de-0,07% (sete centésimos por cento) do valor.total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no.Termo de Referência,
parte integrante à este Contrato;

...

a. O atrãso superior a 30 (fririta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento. irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 daLein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "br, “tc” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 —A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, $9º, da Lei nº 14,133, de 2021).
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12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,
87º, da Lei nº 14.133; de 2021).

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente:(art. 156, 88º, da Lei;nº 14:133, de 2021).
12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12,5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em:processo administrativo que assegure o:contraditório e a ampla
defesa aa CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput.e parágrafos do art; 158 da Lei nº
14.133;de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar é de declaração de inidoneidade para
licitarou contratar. -

12.5-- Na aplicação das. sanções serão considerados (art. 156,.81º;da Lei'nº 14,133, de 2021):
a);a. natureza é a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do-caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implaritação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 —Os atos previstos como infrações: daministtativas na Leinº 14.133, de 2021, ou em-outras leis de licitações
econtrátos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos:lesivos;na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o.rito procedimental autoridade
competente definidos:na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderáser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste-Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresado mesmo
ramo com relação de coligação ou controle; de fato ou de direito; como CONTRATADO, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa ea obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no'prazo mixisho 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados às dados-relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastrô Nacional de Empresas. Inidôneas e Suspensas (Ceis) e.no Cadastro: Nacional-de Empresas Punidas
(Cnep); instituídos ho âmbito do Poder Executivo;Federal. (Art..161).
12.10 — As. sanções de impedimento de-licitar e-contratar é declaração de inidoneidade: para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Ler nº 14.133/21:
12.11 — Os débitos do. CONTRATADO para coma Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações; não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIP)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
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14,1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)mês (art. 132 da Lei.nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.1 33, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo: as disposições contidas naLei nº
14.133, de 2021, e demais; normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº.8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação' do objeto deste instrumento dé contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato. . eo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17,1 — O presefite contrato é regido pela Lei-14:133/21 e demais diplomas legais.
17.2 =. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o; preserite  instrumerito: no; Portal Nacional de: ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133; de 2021, bem tomo no respectivo sítio oficial naInternet, em atenção ao art: 91, caput, da Leiniº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º; da Lei n. 12.527, de 2011, c/catt. 7º, 83º, inciso-V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

-

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, daLei nº 14.133/21. :

Senador La Rocque- MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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AVISO DE DISPENSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 005/2026ptAVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE QUADRO/LOUSA EM
VIDRO PARA SALA DE AULA, NAS
DIMENSÕES 2,50X1,10cm EM VIDRO LISO
INCOLOR, E= 8MM, COM FUNDO EM
ADESIVO BRANCO, FIXADO COM
PARAFUSOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE -
MA. DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA:13/04/2026 HORA: Atéàs 23:00hs (vinte
e três) horáriolocal. DISPOSTO NO ART. 75, $
3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, TERMO
DE ABERTURA - Eventuais interessados podem
apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três)
dias úteis, oportunidade em que a Administração
escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser
encaminhadas
e-mail j

, até 13 de
abril de 2026. O Aviso de Contratação Direta e
seus anexos encontram-se disponíveis através do
Portal da Transparência pelo endereço
www.senadorlarocque.ma.gov.br. Senador La
Rocque— MA. Secretaria Municipal de Educação
da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque,
Estado do Maranhão, em 08 de abril de2026.
Francisquinha Menes da Silva Miranda -
Secretária Municipal de Educação - Portaria
nº003/2025
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
PRAZO DO CONTRATO Nº 074/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
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aria Municipal de Educação Cultura. DE PRAZO DO CONTRATO Nº 074/2025; -
ADESÃO Nº 001/2025 - ARP Nº
20250210PE0012025 | oMODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
001/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, CNPJ:
01.598.970/0001-01. Através da Secretaria
Municipal de Educação,
CONTRATADO; CARREIRO
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
nº40.015,814/0001-14; OBJETO AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE/MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 074/2025, por mais 12
(doze) meses, a partir de 08/04/2026 até
08/04/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12
361 0052 2.045 — Manu. Da Sec. Mun. de
Educação; VALOR TOTAL: R$
329.519,98(Trezentos e Vinte e Nove Mil,
Quinhentos e Dezenove Reais e Noventa e Oito
Centavos); FONTE DE RECURSO: Tesouro
Municipal. Senador La Rocque-MA, 08 de abril
de 2026. Francisquinha Menes da Silva Miranda
— Secretária Municipal de Educação — Ordenador
da Despesa.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
PRAZO DO CONTRATO Nº 075/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DE PRAZO DO CONTRATO Nº 075/2025; -
ADESÃO Nº 001/2025 - ARP Nº
20250210PE0012025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
001/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, CNPJ:
01.598.970/0001-01. Através da Secretaria
Municipal de Saúde, CNPJ nº
14.091.765/0001-99, CONTRATADO;CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº
40,015.814/0001-14; OBJETO AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER
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